
Consequentemente, a Comissão considera que a República
Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força dos artigos 28.o, 43.o e 49.o CE e do artigo 8.o da Direc-
tiva 98/34/CE.

(1) JO L 204, de 21.7.1998, p. 37.

Acção proposta em 11 de Fevereiro de 2005 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra a República

Federal da Alemanha

(Processo C-67/05)

(2005/C 82/44)

(Língua do processo: alemão)

Deu entrada em 11 de Fevereiro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a Repú-
blica Federal da Alemanha, proposta pela Comissão das Comu-
nidades Europeias, representada pelo Prof. Dr. Ulrich Wölker e
Sara Pardo Quintillian, com domicílio escolhido no Luxem-
burgo.

A Comissão das Comunidades Europeias conclui pedindo que o
Tribunal se digne:

1) declarar que a República Federal da Alemanha não cumpriu
as obrigações que lhe incumbem por força da Directiva
2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho (1), de
23 de Outubro de 2000, que estabelece um quadro de acção
comunitária no domínio da política da água, ao não ter
adoptado as disposições legislativas e administrativas neces-
sárias para dar cumprimento à referida directiva ou, de qual-
quer modo, ao não ter comunicado essas disposições à
Comissão;

2) condenar a República Federal da Alemanha nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos:

O prazo para a transposição da Directiva 2000/60/CE terminou
em 22 de Dezembro de 2003.

(1) JO L 327, p. 1.

Recurso interposto em 11 de Fevereiro de 2005 pela
Koninklijke Coöperatie Cosun U. A. do acórdão do
Tribunal de Primeira Instância (Quinta Secção) de 7 de
Dezembro de 2004 no processo T-240/02, Koninklijke
Coöperatie Cosun U. A. contra Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo C-68/05 P)

(2005/C 82/45)

(Língua do processo: neerlandês)

Deu entrada no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
em11 de Fevereiro de 2005 um recurso interposto pela
Koninklijke Coöperatie Cosun U. A., representada por M. M.
Slotboom e N. J. Hélder, advocaten, do acórdão proferido pelo
Tribunal de Primeira Instância das Comunidades Europeias
(Quinta Secção) em 7 de Dezembro de 2004 no processo T-
-240/02, Koninklijke Coöperatie Cosun U. A. contra Comissão
das Comunidades Europeias.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular o acórdão impugnado;

— decidir de mérito, mediante anulação do acórdão impug-
nado;

— subsidiariamente, remeter os autos ao Tribunal de Primeira
Instância;

condenar a Comissão Europeia no pagamento das despesas do
processo na primeira instância e do recurso.

Fundamentos e principais argumentos invocados

Primeiro fundamento

Violação do direito comunitário, na medida em que o Tribunal
de Primeira Instância declarou que o direito aplicável ao açúcar
C não exportado não constitui um direito de importação ou de
exportação, na acepção do artigo 13.o do Regulamento n.o

1430/79.

Segundo fundamento, invocado a título subsidiário

Segundo a recorrente, o Tribunal de Primeira Instância ignorou
que o direito que incide sobre o açúcar C não exportado é efec-
tivamente considerado, para efeitos de aplicação do Regula-
mento n.o 1430/79, como direito de importação.
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Este fundamento está subdividido em três partes:

A. O Tribunal de Primeira Instância ignorou que o direito que
incide sobre o açúcar C não exportado deve ser considerado
um direito aduaneiro, pois tem o mesmo objectivo que um
direito aduaneiro.

B. O Tribunal de Primeira Instância ignorou que a forma de
cálculo do direito que incide sobre o açúcar C não expor-
tado indica que este direito deve ser considerado um direito
aduaneiro.

C. O Tribunal de Primeira Instância ignorou que a forma de
cálculo do montante a cobrar sobre açúcar C não exportado
indica que este direito deve ser considerado um direito
aduaneiro.

Terceiro fundamento, invocado a título subsidiário

O Tribunal de Primeira Instância violou o direito comunitário
ao apreciar os segundo e terceiro fundamentos de recurso
alegados, a título subsidiário, pela recorrente no seu requeri-
mento inicial.

Este fundamento está subdividido em duas partes:

A. O Tribunal de Primeira Instância foi para além do objecto
do processo ao apreciar o segundo fundamento de recurso
indicado pela recorrente no seu requerimento inicial.

B. O Tribunal de Primeira Instância, erradamente, não
conheceu do terceiro fundamento alegado pela recorrente a
título subsidiário.

Quarto fundamento, invocado a título subsidiário

Violação dos princípios da igualdade de tratamento, da segu-
rança jurídica e da equidade.

Acção intentada em 14 de Fevereiro de 2005 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra o Grão-

-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-70/05)

(2005/C 82/46)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada em 14 de Fevereiro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra o Grão-
-Ducado do Luxemburgo, intentada pela Comissão das Comuni-
dades Europeias, representada por Denis Martin, na qualidade
de agente, com domicílio escolhido no Luxemburgo.

A Comissão das Comunidades Europeias conclui pedindo que o
Tribunal se digne:

1. declarar que, ao não adoptar as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2000/78/CE do Conselho, de 27
de Novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de
igualdade de tratamento no emprego e na actividade profis-
sional (1), o Grão-ducado do Luxemburgo não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força desta directiva;

2. condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos invocados:

O prazo de transposição da directiva para a ordem jurídica
interna expirou em 2 de Dezembro de 2003.

(1) JO L 303, de 2.12.2000, p. 16.

Acção proposta em 14 de Fevereiro de 2005 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra o Grão-

-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-71/05)

(2005/C 82/47)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada em 14 de Fevereiro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra o Grão-
-Ducado do Luxemburgo, intentada pela Comissão das Comuni-
dades Europeias, representada por Mikko Hutunen, na quali-
dade de agente, com domicílio escolhido no Luxemburgo.

A Comissão das Comunidades Europeias conclui pedindo que o
Tribunal se digne:

1. declarar que ao não adoptar as disposições legislativas, regu-
lamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à Directiva 2002/30/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 26 de Março de 2002, relativa ao estabeleci-
mento de regras e procedimentos para a introdução de
restrições de operação relacionadas com o ruído nos aero-
portos comunitários (1)e, de qualquer modo, ao não as ter
comunicado à Comissão o Grão-Ducado do Luxemburgo
não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força
dessa directiva;

2. condenar o Grão-Ducado do Luxemburgo nas despesas.
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